
DECRETO Nº 2.208 DE 17 DE ABRIL DE 1997 

 
Regulamenta o §2º do art. 36 e os artigos 39 a 42 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional  
Art. 1º . A educação profissional tem por objetivos:  
IV – qualificar, reprofissionalizar e atualizar jovens e adultos trabalhadores, com qualquer 
nível de escolaridade, visando a inserção e melhor desempenho no exercício do trabalho.  
Art. 2º . A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular 
ou em modalidades que contemplem estratégias de educação continuada, podendo ser 
realizada em escolas do ensino regular, em instituições especializadas ou nos ambientes 
de trabalho.  
Art. 3º . A educação profissional compreende os seguintes níveis:  
I – básico - destinado à qualificação e reprofissionalização de trabalhadores, 
independente de escolaridade prévia;  
II – técnico - destinado a proporcionar habilitação profissional a alunos matriculados e 
egressos do ensino médio, devendo ser ministrado na forma estabelecida por este 
decreto;  
III – tecnológico - correspondente a cursos de nível superior na área tecnológica, 
destinados a egressos do ensino médio e técnico.  
Art. 4º . A educação profissional de nível básico e modalidade de educação não-formal e 
duração variável, destina-se a proporcionar ao cidadão trabalhador conhecimentos que 
lhe permitam reprofissionalizar-se, qualificar-se e atualizar-se para o exercício de funções 
demandadas pelo mundo do trabalho, compatíveis com a complexidade tecnológica do 
trabalho, o seu grau de conhecimento técnico e o nível de escolaridade do aluno, não 
estando sujeita à regulamentação curricular.  
§1º As instituições federais e as instituições públicas e privadas sem fins lucrativos, 
apoiadas financeiramente pelo Poder Público, que ministram educação profissional 
deverão, obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico em sua 
programação, abertos a alunos das redes públicas e privadas de educação básica, assim 
como a trabalhadores com qualquer nível de escolaridade.  
§2º Aos que concluírem os cursos de educação profissional de nível básico será conferido 
certificado de qualificação profissional. 
 


